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Ano-calendario: 2009

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. COOPERATIVA DE
TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNA FEDERAL.

O art. 22, IV da Lei 8.212, de 1991, que prevé a incidéncia de contribuicao
previdencidria nos servigos prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho foi julgado inconstitucional, por unanimidade de
votos, pelo Plenario do Supremo Tribunal Federal, no RE 595.838/SP,
paradigma da Tese de Repercussio Geral 166: “E inconstitucional a
contribuicao previdenciaria prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991, com
redacdo dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura referente a servigos prestados por cooperados por intermédio
de cooperativas de trabalho”.

DECISOES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMATICA PREVISTA
PELOS ARTIGOS 543-B E 543-C DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.Nos termos do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria/MF 343, de 2015, art. 62 §2° as decisoes definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e
543-C do Codigo de Processo Civil (Lei n® 5.869, de 1973), deverao ser
reproduzidas no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

colegiado DAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTARIO, para cancelar a exigéncia
contida no Auto de Infragdo Debcad 51.053.622-0, relativo as contribui¢cdes previdenciarias
incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de servicos prestados por cooperados, por

intermédio de cooperativas de trabalho. Compareceu ao julgamento a Dra. Paula Camara
Leone, OAB/DF 32.057.
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 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNA FEDERAL. 
 O art. 22, IV da Lei 8.212, de 1991, que prevê a incidência de contribuição previdenciária nos serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho foi julgado inconstitucional, por unanimidade de votos, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 595.838/SP, paradigma da Tese de Repercussão Geral 166: �É inconstitucional a contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho�.
 DECISÕES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMÁTICA PREVISTA PELOS ARTIGOS 543-B E 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.Nos termos do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria/MF 343, de 2015, art. 62 §2º, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 1973), deverão ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado DAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, para cancelar a exigência contida no Auto de Infração Debcad 51.053.622-0, relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho. Compareceu ao julgamento a Dra. Paula Câmara Leone, OAB/DF 32.057.
 JOÃO BELLINI JÚNIOR � Presidente e Relator.
 EDITADO EM: 14/07/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo, Fabio Piovesan Bozza, Luis Rodolfo Fleury Curado Trovareli, Alexandre Evaristo Pinto, Wesley Rocha e João Bellini Júnior (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão 16-67682, exarado pela 14ª Turma da DRJ em São Paulo (e-fls. 326 a 337). 
Pelo Auto de Infração Debcad n° 51.053.622-0 (AIOP) foram apurados valores referentes à retenção de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91. O crédito corresponde ao montante de R$11.621.193,63 (onze milhões seiscentos e vinte e um mil cento e noventa e três reais e sessenta e três centavos), consolidado em 16/06/2014.
A DRJ julgou a impugnação improcedente, e seu acórdão recebeu as seguintes ementas:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Com o entendimento sumulado da Egrégia Corte (Súmula n° 08/2008) e do Parecer PGFN/CAT no 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituição do crédito das contribuições devidas à Seguridade Social, na hipótese de lançamento de ofício, utiliza-se a regra geral do art. 173, I, do CTN. Nos lançamentos realizados no prazo qüinqüenal previsto no CTN, não há que se falar em decadência.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação, ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de competência do Poder Judiciário.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
A empresa que contrata prestação de serviços de cooperativa de trabalho deve recolher a contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, incidente sobre os serviços por meio dele prestados, contidos em nota fiscal ou fatura de prestação de serviços emitida em seu nome.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A ciência dessa decisão ocorreu em 13/07/2015 (e-fl. 342).
Em 31/07/2015, foi apresentado recurso voluntário, na qual é alegado, em apertada síntese (e-fl. 344 a 369): (1) ter ocorrido a decadência parcial do lançamento e (2) haver decisão plenária transitada em julgado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 595.838) que decidiu pela inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212, de 1991.
Foram feitos os seguintes pedidos: (a) acolhimento da prejudicial de decadência e (b) o provimento do recurso voluntário.
É o relatório. 
 Conselheiro Relator João Bellini Júnior
O recurso voluntário é tempestivo e aborda matéria de competência desta Turma. Portanto, dele tomo conhecimento.
Da declaração de inconstitucionalidade com trânsito em julgado pelo Plenário do STF do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212, de 1991

O auto de infração refere-se à contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, nos termos do art. 22, IV, da Lei 8.212, de 1991, com redação conferida pela Lei 9.876, de 1999, o qual possui a seguinte redação:
Lei 8.212, de 1991: 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
 ... 
IV quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). (Execução suspensa pela Resolução nº 10, de 2016)
Em 11/03/2015 transitou em julgado o acórdão publicado em 25/02/2015, o qual rejeitou os embargos de declaração opostos pela União, com o fito de modular o decidido no julgamento do RE 595.838/SP, o qual, proferido em 23/04/2014, declarou inconstitucional a exação prevista na Lei 8.212, de 1991, art. 22, IV:
RE 595838 ED / SP
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional.
 1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco. 
2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. 
3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição Federal. 
4. É de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da legislação aplicável resultante do efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
5. Embargos de declaração rejeitados
RE 595838 / SP
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição. 
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 
4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 
5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (Grifou-se.)
Ademais, o STF reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada no RE 595.838, para o qual firmou a Tese de Repercussão Geral 166: 
É inconstitucional a contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Em face disso, o Senado Federal emitiu a Resolução nº 10, de 2016, pela qual �É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, declarado inconstitucional por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 595.838�.
De acordo com o art. 62, §2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf) as decisões definitivas de mérito do STF e do STJ, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei 5.869, de 1973 ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei 13.105, de 2015 � Código de Processo Civil, devem ser reproduzidas pelas Turmas do CARF:
Ricarf 
Art. 62. (...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Assim, existindo decisão definitiva do STF, submetida à sistemática da repercussão geral, no sentido de ser inconstitucional o fato gerador incidente sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho (art. 22, IV, da Lei 8.212, de 1991), deve esta Turma reproduzir o conteúdo de tal decisão em seus acórdãos.
Conclusão
Pelo exposto, voto, portanto, por DAR PROVIMENTO ao recurso, para cancelar a exigência contida no Auto de Infração Debcad 51.053.622-0, relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho.

(assinado digitalmente)
João Bellini Júnior
Relator 
 



JOAO BELLINI JUNIOR - Presidente e Relator.
EDITADO EM: 14/07/2017

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo,
Fabio Piovesan Bozza, Luis Rodolfo Fleury Curado Trovareli, Alexandre Evaristo Pinto,
Wesley Rocha e Jodao Bellini Junior (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérdao 16-67682, exarado pela
14* Turma da DRJ em Sao Paulo (e-fls. 326 a 337).

Pelo Auto de Infracdo Debcad n° 51.053.622-0 (AIOP) foram apurados
valores referentes a retengdo de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servigos, relativamente a servigos prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91. O
crédito corresponde ao montante de R$11.621.193,63 (onze milhdes seiscentos e vinte € um
mil cento e noventa e trés reais e sessenta e trés centavos), consolidado em 16/06/2014.

A DRIJ julgou a impugnagdo improcedente, e seu acérddo recebeu as
seguintes ementas:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2009 DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

Com o entendimento sumulado da Egrégia Corte (Sumula n°
08/2008) e do Parecer PGEFN/CAT no 1.617/2008, aprovado
pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na
contagem do prazo decadencial para constitui¢do do crédito das
contribuicoes devidas a Seguridade Social, na hipotese de
langamento de oficio, utiliza-se a regra geral do art. 173, I, do
CTN. Nos langamentos realizados no prazo qiiingtienal previsto
no CTN, ndo ha que se falar em decadéncia.

ARGUICAO DE  INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE. INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgdos de julgamento afastar a aplicagdo, ou deixar de observar
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo
reconhecimento encontra-se na esfera de competéncia do Poder
Judiciario.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

SERVICOS ~ PRESTADOS  POR  COOPERADOS  POR
INTERMEDIO  DE ~ COOPERATIVA DE  TRABALHO.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

A empresa que contrata prestagdo de servigos de cooperativa de
trabalho deve recolher a contribui¢do prevista no artigo 22,
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inciso 1V, da Lei n® 8.212/1991, incidente sobre os servigos por
meio dele prestados, contidos em nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servicos emitida em seu nome.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

A ciéncia dessa decisdo ocorreu em 13/07/2015 (e-fl. 342).

Em 31/07/2015, foi apresentado recurso voluntdrio, na qual ¢ alegado, em
apertada sintese (e-fl. 344 a 369): (1) ter ocorrido a decadéncia parcial do lancamento e (2)
haver decisdo plendria transitada em julgado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 595.838) que
decidiu pela inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212, de 1991.

Foram feitos os seguintes pedidos: (a) acolhimento da prejudicial de
decadéncia e (b) o provimento do recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Jodo Bellini Junior

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo e aborda matéria de competéncia desta
Turma. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da declaracao de inconstitucionalidade com transito em julgado pelo Plenario do STF do
inciso IV do art. 22 da Lei 8.212, de 1991

O auto de infragdo refere-se a contribui¢do previdenciaria incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de servigos prestados por cooperados, por intermédio de
cooperativas de trabalho, nos termos do art. 22, IV, da Lei 8.212, de 1991, com redacdo
conferida pela Lei 9.876, de 1999, o qual possui a seguinte redagao:

Lei 8.212, de 1991:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, ¢ de:

1V quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho. (Incluido pela Lei n® 9.876, de 1999). (Execucdo suspensa pela
Resolucédo n° 10, de 2016)

Em 11/03/2015 transitou em julgado o acérdao publicado em 25/02/2015, o
qual rejeitou os embargos de declaragdo opostos pela Unido, com o fito de modular o decidido



no julgamento do RE 595.838/SP, o qual, proferido em 23/04/2014, declarou inconstitucional a
exacao prevista na Lei 8.212, de 1991, art. 22, IV:

RE 595838 ED / SP

Embargos de declara¢do no recurso extraordindrio. Tributadrio.
Pedido de modulagdo de efeitos da decisdo com que se declarou
a inconstitucionalidade do inciso 1V do art. 22 da Lei n°
8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/99. Declaragao
de inconstitucionalidade. Auséncia de excepcionalidade. Lei
aplicavel em razdo de efeito repristinatorio. Infraconstitucional.

1. A modulagdo dos efeitos da declaragdo de
inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se
Jjustifica se estiver indicado e comprovado gravissimo risco
irreversivel a ordem social. As razoes recursais ndo contém
indicagdo concreta, nem especifica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao
contribuinte o proprio direito de repetir o indébito de valores
que eventualmente tenham sido recolhidos.

3. A seguranga juridica estd na proclamagdo do resultado dos
julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia a
Constituicdo Federal.

4. E de indole infraconstitucional a controvérsia a respeito da
legislagdo aplicavel resultante do efeito repristinatorio da
declaracdo de inconstitucionalidade do inciso 1V do art. 22 da
Lein®8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/99.

5. Embargos de declaragdo rejeitados
RE 595838 / SP

Recurso extraordinario. Tributario. Contribuigdo
Previdencidria. Artigo 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n°® 9.876/99. Sujei¢do passiva. Empresas
tomadoras de servigos. Prestacdo de servigos de cooperados por
meio de cooperativas de Trabalho. Base de calculo. Valor Bruto
da nota fiscal ou fatura. Tributagdo do faturamento. Bis in idem.
Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°, CF.

1. O fato gerador que origina a obriga¢do de recolher a
contribui¢do previdenciaria, na forma do art. 22, inciso 1V da
Lei n°8.212/91, na redagdo da Lei 9.876/99, ndo se origina nas
remuneragdes pagas ou creditadas ao cooperado, mas na
relagcdo contratual estabelecida entre a pessoa juridica da
cooperativa e a do contratante de seus servigos.

2. A empresa tomadora dos servigos ndo opera como fonte
somente para fins de retengdo. A empresa ou entidade a ela
equiparada é o proprio sujeito passivo da relagdo tributaria,
logo, tipico “contribuinte” da contribui¢do.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de
trabalho, em face de servigos prestados por seus cooperados,
ndo se confundem com os valores efetivamente pagos ou
creditados aos cooperados.
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4. O art. 22, IV da Lei n° 8.212/91, com a redacio da Lei n’
9.876/99, ao instituir contribui¢do previdencidria incidente
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a
norma do art. 195, inciso I, a, da Constituicdo,
descaracterizando a contribuicdo hipoteticamente incidente
sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o
faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.
Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente
poderia ser instituida por lei complementar, com base no art.
195, § 4° - com a remissdo feita ao art. 154, I, da Constitui¢do.

5. Recurso extraordinario provido para declarar a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91,
com a reda¢do dada pela Lei n° 9.876/99. (Grifou-se.)

Ademais, o STF reconheceu a existéncia de repercussdo geral da questdo
constitucional suscitada no RE 595.838, para o qual firmou a Tese de Repercussdo Geral 166:

E inconstitucional a contribui¢do previdencidria prevista no art.
22, 1V, da Lei 8212/1991, com redac¢io dada pela Lei
9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura referente a servigos prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho.

Em face disso, o Senado Federal emitiu a Resolugdo n° 10, de 2016, pela qual
“E suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constitui¢io Federal, a execugéo do inciso IV
do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, declarado inconstitucional por decisdao
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinario n°
595.838”.

De acordo com o art. 62, §2° do Anexo II do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf) as decisdes definitivas de mérito do STF e do
STJ, na sistematica dos artigos 543-B e 543-C da Lei 5.869, de 1973 ou dos arts. 1.036 a 1.041
da Lei 13.105, de 2015 — Cddigo de Processo Civil, devem ser reproduzidas pelas Turmas do
CAREF:

Ricarf
Art. 62. (...)

$ 2% As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (Redag¢do dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)

Assim, existindo decisdo definitiva do STF, submetida a sistematica da
repercussao geral, no sentido de ser inconstitucional o fato gerador incidente sobre o valor
bruto da nota fiscal/fatura de servicos prestados por cooperados, por intermédio de



cooperativas de trabalho (art. 22, IV, da Lei 8.212, de 1991), deve esta Turma reproduzir o
contetido de tal decisd@o em seus acordaos.

Conclusao

Pelo exposto, voto, portanto, por DAR PROVIMENTO ao recurso, para
cancelar a exigéncia contida no Auto de Infragdo Debcad 51.053.622-0, relativo as
contribui¢des previdenciarias incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura de servigos
prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho.

(assinado digitalmente)
Joao Bellini Junior
Relator



